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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001 DE 28 de JANEIRO DE 
2021. 

 
Os atos administrativos constantes neste Boletim que 
já tenham sido publicados no Diário Oficial da União 
(DOU) estão divulgados apenas para fins informativos 
e não substituem as publicações anteriormente feitas, 
dessa forma, os efeitos legais dos referidos atos 
permanecem vinculados à publicação realizada no 
Diário Oficial da União. 
 
Chefe de gabinete Responsável para organização do 
Boletim de Serviço,  
 
O conteúdo dos textos normativos publicados neste 
boletim é de responsabilidade das respectivas áreas 
produtoras dos documentos.  
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PORTARIAS 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso  

 
PORTARIA 46/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 25 de julho de 2023 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021, e considerando: 
 
A participação de estudante do IFMT - Campus Avançado Guarantã do Norte nos 
Jogos Estudantis do IFMT 2023. 
 
RESOLVE 
 
Art.1º Autorizar o pagamento de ajuda de custo, na forma de diárias no valor de 
R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) ao dia, para custear o pagamento de alimentação 
dos estudantes que utilizarão dos alojamentos ofertados pela organização do 
JIFMT 2023 e de R$130,00 (cento e trinta reais) para custear o pagamento de 
alimentação e hospedagem dos estudantes que NÃO utilizarão dos alojamentos 
ofertados pela organização do JIFMT 2023 na cidade de Pontes e Lacerda-MT no 
período de 19 a 25/08/2023. 
 
 
Art. 2º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 



 

 

 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 47/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 26 de julho de 2023 

 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 
 
Art. 1° Designar os servidores relacionados abaixo, para constituírem a Comissão 
de Elaboração do PDP 2024 do IFMT - Campus Avançado Guarantã do Norte, 
conforme segue: 
 

Servidor (a) Matrícula Representação 

Susi dos Santos de Morais 2421697 Responsavel - Gestão de Pessoas 

Josiele Maiara Fuzinato 3291346 Comissão Interna de Supervisão 
(CIS/PCCTAE) 

Akikazu Pereira Takeuchi 1329289 Núcleo Permanente de Pessoal 
Docente (NPPD) 

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Art. 3° Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

 
PORTARIA 48/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 26 de julho de 2023 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 



 

 

 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de 
trabalho para 8º JIFMT-2023, responsáveis pela delegação do Campus Avançado 
Guarantã do Norte, com a finalidade de desempenhar ações específicas e 
técnicas, logística, documentação e orientações de pais e dos estudantes 
participantes do evento: 
 
Chefe da Delegação-JIFMT 2023 
Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa - 3086873 Enfermeiro – IFMT Campus 
Avançado Guarantã do Norte bruno.costa@ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9618-
1687 
 
Técnico Desportivo 
Weritton da Silva Galvao - 3297839 
Professor de Educação Física – IFMT Campus Avançado Guarantã do Norte 
galvao.weritton@colaborador.ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9720-5504 
 
Membros da Comissão técnica do IFMT-GTA 
-Flavia Iara da Costa da Silva - 3330578 
Assistente de Aluno – IFMT Campus Avançado Guarantã do Norte 
flavia.silva@ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9725-9692 
 
-João Victor Ribeiro da Silva - 3339121 
Assistente Administrativo – IFMT Campus Avançado Guarantã do Norte 
joao.silva@ifmt.edu.br Telefone: (66) 9 9933-1956 
 
Art.2° Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 
 

PORTARIA 49/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 28 de julho de 2023 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 08.10.2021, e considerando: 
 
A participação de estudante do IFMT - Campus Avançado Guarantã do Norte 
participação de estudantes na 42ª JORNADA DE FOGUETES /17ª MOSTRA 
BRASILEIRA DE FOGUETES - 2023 - 
 
RESOLVE 
 
Art.1º Autorizar o pagamento de ajuda de custo para hospedagem, transporte e 
alimentação no valor de R$ 2.491,62 (dois mil quatrocentos e noventa e um reais 
e sessenta e dois centavos) por aluno participante da 42 ª Jornada de Foguetes - 
17ª Mostra Brasileira de Foguetes, perfazendo um total de R$7.474,86 (sete mil 
quatrocentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis 
centavos), na cidade de Barra do Piraí- RJ no período de 27 a 31/08/2023. Art. 2º 
Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso  
PORTARIA 59/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT, de 11 de agosto de 2023 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO CAMPUS AVANÇADO GUARANTÃ DO NORTE, 



 

 

 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 2.241, de 
07.10.2021, publicada no D.O.U. de 07.10.2021; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar a portariaPORTARIA 27/2023 - GTA-GAB/GTA-DG/CGTA/RTR/IFMT 
, de 25 de abril de 2023 que trata da composição do Colegiado do Curso de 
Agropecuária integrado ao Ensino Médio do IFMT campus avançado Guarantã do 
Norte de acordo com o Art. 51 da Organização Didática do Instituto Federal de 
Mato Grosso, aprovada pela Resolução do CONSUP n° 104, de 15 de Dezembro de 
2014. 
 
Art.2º O colegiado será composto pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Docentes 

Roberto Martins da Silva Decio Junior (1974973) 

Adriana Regina Gomes (3307114) 

Akikazu Pereira Takeuchi (1329289) 

Alexandre Lopo de Araujo (3062202) 

Ana Flavia de Morais Faria Oliveira (3246339) 

Caio Fernando Ramalho de Oliveira (1041857) 

Ellen Cristina Alves de Anicesio (1285420) 

Fernando Augusto Silva (3246409) 

Guilherme Jose Santini da Silva (2301019) 

Jose Carlos Marinho da Silva (3353202) 

Heros Targanski (1314355) 

Malu Karine Souza Neto (3287465) 

Marcelo de Lima Martins (2418356) 

Natália Rodrigues Junqueira (1068749) 

Ottilie Carolina Forster (3310622) 

Pollyanna Dantas de Lima (1476631) 

Renata Teixeira Nascimento (3287680) 

Roberta Meschese Xavier (1121854) 

Romulo Jordao Neves Aroucha (3337492) 

Sergio Cervieri (2380343) 

Soraia Olivastro Teixeira (3287348) 

Thales Biguinatti Carias (3353186) 

Thiago Francisco Ventoso Bompadre (1169195) 

https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/498900/
https://suap.ifmt.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/498900/


 

 

 

 
 
 
 
 
COLEGIADO 

Weritton da Silva Galvao (3297839) 

Técnicos Administrativos 

Aparecida Maria Santos Guimaraes(3289466) 

Bruno Mauricio Lopes da Silveira Costa (3086873) 

Flavia Iara da Costa da Silva (3330578) 

Giselly Juchnnievski de Oliveira (1310243) 

Susi dos Santos de Morais (2421697) 

Discentes 

Kesia da Silva Gonçalves 
(2021119001310059) 2ºA 

Lara Caroline Avelino da Silva  
(2023119001310083)1°A 

 Lucas Gabryel Sodoski Couto Ferraz 
(2021119001310003)3°B 

 Maria Antonia Bortolani Martins  
(2023119001310014) 1°C 

 Mikaeli Amaral Costa 
 (2021119001310025) 3° A 

 Nicole Soares da Silva Martins  
(2022119001310044) 2°B 

 
Art. 2º Revogar qualquer disposição anterior ou contrária a esta. 
 
 Art. 3º Cientifiquem-se e cumpram-se. 
 

VALDENOR SANTOS OLIVEIRA 
Diretor Geral 

Portaria IFMT n° 2.241, de 07/10/2021 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EDITAIS 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS (SCDP) 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 



 

 
 

 

 

 
 

  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


